
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 
DECRETO Nº 668/2014 

 
Altera o Decreto nº 702/2013 de 02 de agosto de 
2013, que dispõe sobre a nomeação dos 
Membros do Conselho Municipal de Saúde. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e com fulcro nos artigos 2º, da Lei Municipal nº 830/2010, de 17 de 
dezembro de 2010; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica alterado o Decreto a seguir indicado, com a modificação introduzida que 
passa a vigorar a partir da vigência deste Decreto: 
 
- Decreto nº 702/2013 
 
III- Representantes dos Usuários dos Serviços de Saúde. 
 
01 (Um) Representante do Segmento Religioso: 
 
- Suplente: 
Onde se lê: Tânia Souza Reis 
Leia-se: Marinete Aparecida Jovedi da Silva 
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2014. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 


